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Altera a redação do caput do art. 6º da Resolução 

CSMPT nº 133/2016, para especificar que a 

comprovação da regularidade do serviço só é 

necessária para as designações de membras e 

membros voluntários para substituição que importe 

acumulação de Ofícios. 

 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no exercício das atribuições conferidas pelo artigo 98, inciso I, alínea “a”, 

da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista a decisão Colegiada 

tomada em sua 259ª Sessão Ordinária, realizada em 16 de dezembro de 2021, e o que 

consta do PGEA nº 20.02.0001.0011924/2021-98, resolve editar a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º O caput do art. 6º da Resolução CSMPT nº 133, de 25 de outubro de 

2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 6º A designação de membro em substituição voluntária que importe 

acumulação de Ofícios estará condicionada à demonstração da regularidade 

do serviço, nos termos definidos pela Corregedoria Geral do MPT. 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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